
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Dispõe sobre a Política Municipal de
Ecopontos, respectivas diretrizes e
dá outras providências.

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Ecopontos e
respectivas diretrizes gerais.

Parágrafo único. Os ecopontos, para os fins desta lei, são locais
designados pelo Poder Público Municipal e equipados com contentores
especiais nos quais, voluntariamente, a população deposita resíduos diversos, a
fim de que recebam justa destinação e tratamento correto.

Art. 2º A consecução desta lei será orientada pelas seguintes diretrizes:
I - Redução de resíduos por meio da reutilização, reciclagem ou

compostagem;
II - Combate ao descarte irregular de materiais nas ruas, calçadas e áreas

verdes;
III - Economia de recursos devido à redução dos custos associados ao

tratamento inadequado de resíduos;
IV - Educação ambiental através do descarte nos ecopontos;
V - Geração de empregos tanto para operação e gerenciamento de

ecopontos quanto na cadeia de reciclagem e reaproveitamento de materiais.
Art. 3º Os ecopontos são considerados serviço de utilidade pública.
Art. 4º Sempre que possível, a expansão dos ecopontos dar-se-á por meio

de convênios ou parcerias com a iniciativa privada ou com Organizações da
Sociedade Civil, estas regularmente declaradas como de utilidade pública.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua
publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os ecopontos são locais que dispõe de contentores especiais nos quais,
voluntariamente, a população deposita resíduos de várias naturezas. Trata-se,
pois, de forma complementar e gratuita de coleta seletiva de lixo.

Assim se vê, pois, que os ecopontos, além de funcionais (a população
atua diretamente na coleta de resíduos) e úteis (alcançam sua finalidade) para a
construção e a manutenção de um ecossistema saudável, também são adequados
aos objetivos da política municipal de meio ambiente.

Em Lajeado, sete caminhões trabalham diariamente no recolhimento de
lixo orgânico em 27 bairros. Também há um caminhão que faz a coleta seletiva,
uma vez por semana em cada bairro.

O município produz entre 65 e 70 toneladas de lixo diariamente, entre
orgânico e seco. Depois de recolhido, esse volume todo é levado para o aterro
sanitário, localizado no Bairro Conventos. Uma cooperativa terceirizada faz a
avaliação de todo o material para separar o que é possível reciclar. Apenas cerca
de 5% é reciclado.

O presente projeto, em vista do exposto, almeja transformar os ecopontos
em programa municipal permanente e parte da política municipal de meio
ambiente, agregando-lhes segurança jurídica proporcional à sua relevância para
a coletividade.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

la
je

ad
o.

ci
tta

te
c.

co
m

.b
r/

pr
oc

es
so

/a
ut

en
tic

ac
ao

-d
oc

um
en

to
/D

F
94

A
B

47
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 'D
F

94
A

B
47

'



Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 09 de outubro de 2023.

VEREADORA ANA RITA
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